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EMENDA MODIFICATIVA N93/2021

e EMENTA: altera-se a redação do
$1º do inciso III do Art. 2º do
Projeto de Lei nº 07 de 19 de abril
de 2021 do Poder Executivo.

O Vereadorque esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa,
nos termos do Regimento Interno. propõe a seguinte emenda ao PROJETO DE LEI Nº

z 07/2021 de autoria do Poder Executivo.

EMENDA MODIFICATIVA

Modifica o artigo o inciso III do $ 1º, do artigo 2º do Projeto de Lei nº
007/2021 de autoria do Poder Executivo Municipal, que passará a vigorar nos seguintes
termos:

HI - O Município, ainda em contraprestação ao desconto fornecido
pela empresa futuramente contratada no âmbito deste programa, isentará os tributos
municipais, nos termos do art. 127 da Lei Complementar nº 1.243/2017 (CódigoTributário de Chapadinha-MA), no período de vigência do contrato assinalado com a
empresa vencedora do processolicitatório.
PALÁCIO LEGISLATIVO “FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO”, em 28 de abrilde 2021.
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RoA ENTO FERNANDES
Vereador


